
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PORTARIA NPJÂIZÉ g1, DE 16 DE MARÇO DE 2013. 

Dispõe sobre concessão de quinquênio à servidora 
que menciona e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso 
da atribuição legal que lhe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa n° 
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora Silvânia Batista Dias, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar Legislativo I, deste Poder, o seu 4° (quarto) quinquênio, correspondente ao 
tempo de efetivo exercício no âmbito da Administração Pública Municipal, 
compreendido o período de 05/03/2013 a 06/03/2018, de efetivo exercicio público 
municipal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 16 de Março de 2018, 
aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da Independência do Brasil. 

,// , › x/ 
/ ' r ~ 

./ ¡ 
, !s F/¡Jy  X2111_ \  "LJ 4, › /Õt/i-u/ ;j _ 

. ,m r /. * 

VÊiiiÁ-EÃÔÕI/âiâ/Àéos oLivEiRÂij/os sANIos 
Presidente 

' CÂMARAMUNICIPAL 
'* - DE PARACATU 

: Publicado atraves de afixação nos 
quadros de lvl de ara_ u da. 
saretetturn e 
conforme o an. 105 da LOM?, redação 

«tada pela Bmon za/zooo. d grs' 

wjEñsftbOg É§PONSÁVEL 

u... 2 ,..._3_ 

u... <.Cu.: ...um  

Praça Juscelino Kubitschek, 449 - Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-000 - Fone.; (38) 3672.3003 
Portal: mvwparacatumgiegbr - E-mail: camaraptu@veIoxmai|.com.br 


